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PORTARIA No- 809, DE 19 DE JUNHO DE 2015

Restabelece a transferência de recursos fi-
nanceiros do Componente de Vigilância em
Saúde do Bloco de Vigilância em Saúde
dos Municípios que regularizaram a ali-
mentação do Sistema de Informações sobre
Mortalidade (SIM).

A MINISTRA DE ESTADO DA SAÚDE, INTERINA, no
uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo
único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 1.378/GM/MS, de 9 de julho de
2013, que regulamenta as responsabilidades e define diretrizes para
execução e financiamento das ações de Vigilância em Saúde pela
União, Estados, Distrito Federal e Municípios, relativos ao Sistema
Nacional de Vigilância em Saúde e Sistema Nacional de Vigilância
Sanitária;

Considerando a Portaria nº 201/SVS de 3 de novembro de
2010 que define os parâmetros para monitoramento da regularidade
na alimentação do Sistema de Informação de Agravos de Notificação
(SINAN) e Sistema de Informações sobre Mortalidade (SIM); e

Considerando a Portaria nº 583/GM/MS, de 15 de maio de
2015 que suspende a transferência de recursos financeiros do Com-
ponente de Vigilância em Saúde do Bloco de Vigilância em Saúde
dos Municípios irregulares na alimentação do Sistema de Informações
sobre Mortalidade (SIM), resolve:

Art. 1º Fica restabelecida a transferência dos recursos fi-
nanceiros do Componente de Vigilância em Saúde do Bloco de Vi-
gilância em Saúde, a partir da competência financeira maio 2015, dos
Municípios que regularizaram a alimentação do Sistema de Infor-
mações sobre Mortalidade (SIM), de acordo com monitoramento rea-
lizado no mês de junho de 2015, relacionados no anexo a esta Por-
taria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANA PAULA MENEZES

ANEXO

UF CODIGO IBGE MUNICIPIO
AM 130240 Lábrea
CE 230630 Itapagé
MA 2 11 0 2 0 Santa Rita
MT 510650 Poconé

PORTARIA No- 810, DE 19 DE JUNHO DE 2015

Habilita o Município de Lajedo (PE) a re-
ceber incentivo financeiro de investimento
e de custeio (reforma), destinados à im-
plantação e/ou implementação das Centrais
de Regulação de Consultas e Exames e das
Centrais de Regulação de Internações Hos-
pitalares e implementação de Unidade So-
licitante no âmbito do Sistema Único de
Saúde (SUS).

A MINISTRA DE ESTADO DA SAÚDE, INTERINA, no
uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo
único do art. 87 da Constituição, e

Considerando o Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011,
que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para
dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde (SUS), pla-
nejamento da saúde, assistência à saúde e articulação interfedera-
tiva;

Considerando a Portaria nº 1.559/GM/MS, de 1º de agosto
de 2008, que institui a Política Nacional de Regulação do Sistema
Único de Saúde (SUS);

Considerando a Portaria nº 2.923/GM/MS, de 28 de no-
vembro de 2013, que institui incentivo financeiro de investimento
para a aquisição de equipamentos e materiais permanentes e de cus-
teio para reforma, destinados à implantação e/ou implementação de
Centrais de Regulação de Consultas e Exames e Centrais de Re-
gulação de Internações Hospitalares de que trata a Portaria nº
1.559/GM/MS, de 1º de agosto de 2008, e implementação de Unidade
Solicitante no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS); e

Considerando a necessidade de estruturação das Centrais de
Regulação, para garantia do acesso adequado e oportuno dos usuários
a ações e serviços de saúde, resolve:

Art. 1º Fica habilitado o Município de Lajedo (PE) a receber
incentivo financeiro de investimento e de custeio (reforma), destinado
à implantação e/ou implementação das Centrais de Regulação de
Consultas e Exames e das Centrais de Regulação de Internações
Hospitalares e implementação de Unidade Solicitante no âmbito do
Sistema Único de Saúde (SUS).

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias à transferência, regular e automática, dos recursos fi-
nanceiros de que trata esta Portaria, considerando o disposto no § 1º
do art. 8º da Portaria nº 2.923/GM/MS, 28 de novembro de 2013.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do Programa de Trabalho 10.302.2015.8721 - Im-
plementação da Regulação, Controle e Avaliação da Atenção à Saú-
de.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANA PAULA MENEZES

ANEXO

UF IBGE Entidade Estados/Municípios Valor (R$)
PE 260880 SMS Lajedo 96.160,00

TO TA L 96.160,00

PORTARIA No- 811, DE 19 DE JUNHO DE 2015

Habilita estabelecimentos de saúde contemplados com Serviço de Atenção Domiciliar (SAD).

A MINISTRA DE ESTADO DA SAÚDE, INTERINA, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único
do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo
a revisão de diretrizes e normas para a organização da atenção básica, para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa de Agentes
Comunitários de Saúde (PACS);

Considerando a Portaria nº 1.600/GM/MS, de 7 de julho de 2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências e institui
a Rede de Atenção às Urgências no Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando a Portaria nº 963/GM/MS, de 27 de maio de 2013, que redefine a Atenção Domiciliar no âmbito do Sistema Único de
Saúde (SUS);

Considerando a Portaria nº 1.505/GM/MS, de 24 de julho de 2013, que fixa o valor do incentivo de custeio referente à implantação
dos Serviços de Atenção Domiciliar;

Considerando a Portaria nº 761/SAS/MS, de 8 de julho de 2013, que estabelece normas para o cadastramento no Sistema de Cadastro
Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES); e

Considerando a Portaria nº 2.290/GM/MS, de 21 de outubro de 2014, que altera a Portaria nº 963/GM/MS, de 27 de maio de 2013,
resolve:

Art. 1º Ficam habilitados, no código 13.02, os estabelecimentos de saúde constantes no anexo a esta Portaria, contemplados com
Serviço de Atenção Domiciliar (SAD), explicitando o número de Equipes Multidisciplinares (EMAD e EMAP) sediadas nos Municípios
listados, a receberem incentivos financeiros referentes ao Melhor em Casa (Atenção Domiciliar).

Art. 2º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar a
Funcional Programática 10.301.2015.20AD.0003 - Piso de Atenção Básica Variável - Atenção Domiciliar, para implantação de novas equipes
dos proponentes, Secretaria Municipal de Saúde constantes na Planilha 1, do anexo a esta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo validade retroativa aos meses indicados nos quadros do Anexo
a esta Portaria.

ANA PAULA MENEZES

ANEXO I

Planilha 1 - ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE HABILITADOS NO CÓDIGO 13.02

UF Município CNES Estabelecimento EMAD Tipo
1

EMAD Tipo
2

EMAP Competência financeira
de implantação

AL Arapiraca 6438679 USF Bom Sucesso 1 0 0 set/13
AL Maceió 7320035 SAD Maceió 4 0 2 set/13
AL VICOSA 2 0 11 6 0 3 Centro de Saúde Especializado 0 1 1 ago/14
AM TA B AT I N G A 3413926 Centro de Saúde do Bairro São Francisco 1 0 1 ago/14
BA FEIRA DE SANTANA 2 5 0 5 7 11 Policlínica do George Américo 1 0 0 abr/15
BA IBOTIRAMA 5166985 Unidade de Saúde da Família do Calumbí 0 1 1 jan/15
BA I TA PA R I C A 3019632 USF Amoreiras 0 1 1 out/14
BA ITIUBA 7204469 Unidade Saúde da Família Projeto Sertanejo I 0 1 1 set/13
BA MIGUEL CALMON 2498294 Centro de Saúde de Miguel Calmon 0 1 0 nov/14
BA SANTA RITA DE CASSIA 2514370 Unidade Básica de Saúde Dr. Altino Lemos

Santiago
0 1 1 out/14

BA SIMOES FILHO 2532387 Hospital Municipal de Simões Filho 1 0 0 out/14
BA SIMÕES FILHO 2532387 Hospital Municipal de Simões Filho 0 0 1 mar/15
BA UNA 2800527 Hospital Municipal Frei Silveiro 0 1 1 fev/15
BA VITORIA DA CONQUISTA 2402076 Hospital Geral de Vitória da Conquista 1 0 0 out/14
CE GUAIUBA 5381363 Centro de Saúde Pinheiro 0 1 0 ago/14
CE IPU 5 0 1 8 11 0 Hospital municipal dr. José Evan- gelista de

Oliveira
1 0 0 out/14

CE I TA PA G E 2562154 Hosp Matern João Ferreira Gomes 1 0 1 ago/14
CE Juazeiro do Norte 6403891 Unidade de Pronto Atendimento Frei Jeremias 2 0 0 jun/14
CE REDENCAO 2373203 Centro de Saúde de Redenção 0 1 1 out/14
CE SOBRAL 3018598 Unidade Mista de Saúde Dr. Thomaz Corrêa

Aragão
2 0 1 set/13

DF BRASILIA 10464 NRAD Asa Norte 0 0 1 out/14
GO CERES 7065299 UPA II Dr Jair Dinoah de Araujo 0 1 1 jan/15
GO FORMOSA 2440350 PSF 03 California 1 0 1 set/13
GO GOIAS 2343541 Unidade Básica de Saúde Odilon Santana de

C a m a rg o
0 1 1 jan/15

GO QUIRINOPOLIS 7493339 SAD Serviço de Domiciliar 1 0 0 nov/14
GO QUIRINOPOLIS 7493339 SAD Serviço de Domiciliar 0 0 1 dez/14
MA CODO 2449706 CAM Centro de Assistência Médica de Codó 1 0 1 dez/14
MA DOM PEDRO 2308819 Centro de Saúde Drº Alarico Pacheco PSFSB 0 1 1 ago/14
MA São José do Ribamar 2458667 Centro de Saúde Honório Ferreira Gomes 1 0 1 set/13
MA SAO LUIS 2308762 Hospital Municipal Djalma Marques Socorrão

I
1 0 0 nov/14

MA SAO LUIS 2308800 Hospital Municipal de Urgência e Emergência
Clementino Moura - Socorrão II

1 0 0 nov/14

MG BARBACENA 2099020 CEMED Centro de Especialidades Médicas 1 0 1 set/13
MG JAIBA 2 11 7 4 7 9 Hospital Municipal de Jaíba 0 1 1 ago/14
MG MONTES CLAROS 2149915 Centro de Saúde Major Prates 1 0 0 nov/14
MG PARA DE MINAS 2143402 Policlínica Para Minas 1 0 1 ago/14
MG SÃO LOURENCO 2764814 Casa de Caridade de São Lourenço 1 0 1 set/13
MG TA I O B E I R A S 2203049 UAPS João de Deus Simões 0 1 1 fev/15
PA Conceição do Araguaia 3489361 Centro de Saúde de Ref Mirian Furtado Men-

donça
1 0 1 set/13

PA JACUNDA 6822037 Posto de Saúde Valdete de Almeida 1 0 1 out/14
PA SANTANA DO ARAGUAIA 6 6 11 7 4 5 Estratégia da Saúde da Família Dr José Ro-

berto Violatti
1 0 1 ago/14

PA TA I L A N D I A 2504995 Centro de Saúde Ignácio Koury Gabriel 1 0 1 dez/14
PA TUCUMA 2318083 Estratégia de Saúde da Família 1 0 1 1 ago/14
PA ULIANOPOLIS 2616297 Unidade de Saúde da Família Resende II 1 0 1 out/14
PA XINGUARA 6846475 Unidade de ESF Prof Aguida 1 0 1 ago/14
PB CONCEICAO 2701677 Centro de Especialidades Médi-cas de Concei-

ção
0 1 1 ago/14

PB MONTEIRO 7058284 UPA Joaquina Pires Barbosa Henrique 0 1 1 jan/15
PE ILHA DE ITAMARACA 2347199 Hospital Alzira Figueiredo de Andrade Olivei-

ra
0 1 1 ago/14

PE SAO BENTO DO UNA 2352133 Hospital Municipal de São Bento do Una 1 0 0 out/14
PE VITORIA DE SANTO ANTAO 7533039 Programa melhor em Casa/ Vitória 1 0 1 dez/14
PI BARRAS 2405334 CMS de Barras 1 0 1 ago/14
PI BOM JESUS 2367572 CMS de Bom Jesus PSF 0 1 1 jan/15
PI LUIS CORREIA 2778084 PS do Coqueiro 0 1 1 ago/14
PI PIRIPIRI 2369540 CS Dr Adauto Coelho de Rezende 1 0 1 set/13
PI TERESINA 5828856 Hospital de Urgência de Teresina Professor

Zenon Rocha
1 0 0 out/14

PR PA R A N AVA I 2754320 NIS II Jardim Morumbi 1 0 0 ago/14
RJ BARRA MANSA 6042619 UPA Barra Mansa 1 0 0 jul/13
RJ I TAT I A I A 2288176 Policlínica Municipal de Itatiaia 0 1 1 out/14
RJ NOVA IGUACU 2798662 Hospital Geral de Nova Iguaçu 2 0 1 out/14
RJ RESENDE 2288400 Posto de Saúde Manejo 1 0 1 out/14
RJ SAO GONCALO 2696746 Pronto Socorro Central 1 0 0 nov/14
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RJ São João do Meriti 2274884 Posto Médico Sanitário de Éden 1 0 0 set/13
RJ São João do Meriti 2274663 Posto Médico Sanitário Jardim Sumaré 1 0 0 set/13
RJ São João do Meriti 2284081 Posto Médico Sanitário Vila São João 1 0 0 set/13
RJ São João do Meriti 2284073 Posto Médico Sanitário Vila União 1 0 0 set/13
RJ São João do Meriti 2274698 Posto de Saúde Coelho da Rocha 1 0 0 set/13
RJ Silva Jardim 2274108 Policlínica Municipal Aguinaldo Moraes 0 1 1 set/13
RS CAPAO DA CANOA 2223775 Unidade 24 horas de Capão da Canoa 1 0 0 ago/14
RS PA R O B E 7216912 Secretaria Municipal de Saúde de Parobé 1 0 0 nov/14
RS PORTO ALEGRE 2237571 Hospital Nossa Senhora da Conceição 4 0 0 ago/14
RS PORTO ALEGRE 2693801 Associação Hospitalar Vila Nova 2 0 0 ago/14
RS SANTA CRUZ DO SUL 6528570 Programa Saúde em Sua Casa 1 0 1 jan/15
RS SANTA ROSA 2254360 Centro de Espacialidades 1 0 0 fev/15
RS TRAMANDAÍ 2224062 Posto de Saúde Barra 1 0 0 abr/15
SP A LT I N O P O L I S 2784505 Centro de Saúde Edson Dutra Barroso 0 1 0 ago/14
SP AMERICO BRASILIENSE 7028490 UBS Centro Dr. José Nigro Neto 0 1 1 ago/14
SP BARRINHA 2052725 Unidade Mista de Saúde de Barrinha 0 1 1 out/14
SP FERRAZ DE VASCONCELOS 2044226 Centro de Saúde II UBS Mario M Silva F

Va s c o n c e l o s
1 0 1 fev/15

SP GUARULHOS 2080427 Hospital Municipal da Criança e do Adoles-
cente

1 0 0 mar/15

SP ITU 2806134 Projeto de Internação Domiciliar PID de Itu 1 0 0 out/14
SP I T U P E VA 2032473 Ambulatório de Especialidades 1 0 0 set/13
SP I T U P E VA 2032473 Ambulatório de Especialidades 1 0 0 out/14
SP MAUA 3043320 SAD Serviço de Atenção Domiciliar 1 0 0 fev/15
SP NOVA GRANADA 2038129 CS de Nova Granada 0 1 0 abr/15
SP ORLANDIA 2 7 4 6 11 5 UBS I Américo Alves Orlândia 0 0 1 nov/14
SP RIBEIRAO PRETO 2025701 NGA- 59 1 0 0 abr/15
SP SÃO JOAQUIM DA BARRA 2745682 UBS CS II Dr Jose Ribeiro Fortes São JM da

Barra
1 0 0 abr/15

SP SAO PAULO 2787717 UBS J Robru Guaianazes 1 0 0 abr/15
SP VOTUPORANGA 2 7 1 6 11 9 Ambulatório Municipal de Saúde de Votupo-

ranga
1 0 1 jul/13

To t a l 68 26 51

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE
S U P L E M E N TA R

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO No- 1.834,
DE 18 DE JUNHO DE 2015

Dispõe sobre a determinação da alienação
da carteira da operadora Beneplan Plano de
Saúde Ltda.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso
VI do art. 6º e a alínea "c" do inciso II do art. 86, do Regimento
Interno aprovado pela RN 197, de 16 de julho de 2009, na forma do
disposto no art. 24 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, alterada
pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de agosto de 2001, em
reunião ordinária de 09 de junho de 2015, considerando as anor-
malidades econômico-financeiras e administrativas graves que co-
locam em risco a continuidade do atendimento à saúde, de acordo
com os elementos constantes do processo administrativo nº
33902.108082/2005-48, adotou a seguinte Resolução Operacional e
eu, Diretor-Presidente, na forma do disposto nos incisos I e III do art.
82, da RN 197, de 16 de julho de 2009, determino a sua publi-
cação:

Art. 1º Fica determinado que a operadora Beneplan Plano de
Saúde Ltda., registro ANS nº 37.036-3, inscrita no CNPJ sob o nº
02.719.125/0001-00, promova a alienação da sua carteira no prazo
máximo de 30 (trinta) dias contados da data do recebimento da
intimação a que se refere o art. 10 da RN nº 112, de 28 de setembro
de 2005.

Art. 2º Fica suspensa a comercialização de planos ou pro-
dutos da operadora Beneplan Plano de Saúde Ltda., com base no
artigo 9º, § 4º, da Lei 9.656/1998.

Art. 3º Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na
data de sua publicação.

JOSÉ CARLOS DE SOUZA ABRAHÃO
Diretor - Presidente

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO No- 1.835,
DE 18 DE JUNHO DE 2015

Dispõe sobre a determinação da alienação
da carteira da operadora Casa de Caridade
de Muriaé - Hospital São Paulo.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso
VI do art. 6º e a alínea "c" do inciso II do art. 86, do Regimento
Interno aprovado pela RN 197, de 16 de julho de 2009, na forma do
disposto no art. 24 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, alterada
pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de agosto de 2001, em
reunião ordinária de 09 de junho de 2015, considerando as anor-
malidades econômico-financeiras e administrativas graves que co-
locam em risco a continuidade do atendimento à saúde, de acordo
com os elementos constantes do processo administrativo nº
33902.064932/2005-99, adotou a seguinte Resolução Operacional e
eu, Diretor-Presidente, na forma do disposto nos incisos I e III do art.
82, da RN 197, de 16 de julho de 2009, determino a sua publi-
cação:

Art. 1º Fica determinado que a operadora Casa de Caridade
de Muriaé - Hospital São Paulo, registro ANS nº 33.351-4, inscrita no
CNPJ sob o nº 22.780.498/0001-95, promova a alienação da sua
carteira no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data do
recebimento da intimação a que se refere o art. 10 da RN nº 112, de
28 de setembro de 2005.

Art. 2º Fica suspensa a comercialização de planos ou pro-
dutos da operadora Casa de Caridade de Muriaé - Hospital São Paulo,
com base no artigo 9º, § 4º, da Lei 9.656/1998.

Art. 3º Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na
data de sua publicação.

JOSÉ CARLOS DE SOUZA ABRAHÃO
Diretor - Presidente

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO No- 1.836,
DE 18 DE JUNHO DE 2015

Dispõe sobre a determinação da alienação
da carteira da operadora Porto Alegre Clí-
nicas S/S Ltda.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso
VI do art. 6º e a alínea "c" do inciso II do art. 86, do Regimento
Interno aprovado pela RN 197, de 16 de julho de 2009, na forma do
disposto no art. 24 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, alterada
pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de agosto de 2001, em
reunião ordinária de 09 de junho de 2015, considerando as anor-
malidades econômico-financeiras e administrativas graves que co-
locam em risco a continuidade do atendimento à saúde, de acordo
com os elementos constantes do processo administrativo nº
33902.588855/2014-59, adotou a seguinte Resolução Operacional e
eu, Diretor-Presidente, na forma do disposto nos incisos I e III do art.
82, da RN 197, de 16 de julho de 2009, determino a sua publi-
cação:

Art. 1º Fica determinado que a operadora Porto Alegre Clí-
nicas S/S Ltda., registro ANS nº 34.687-0, inscrita no CNPJ sob o nº
89.890.172/0001-91, promova a alienação da sua carteira no prazo
máximo de 30 (trinta) dias contados da data do recebimento da
intimação a que se refere o art. 10 da RN nº 112, de 28 de setembro
de 2005.

Art. 2º Fica suspensa a comercialização de planos ou pro-
dutos da operadora Porto Alegre Clínicas S/S Ltda., com base no
artigo 9º, § 4º, da Lei 9.656/1998.

Art. 3º Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na
data de sua publicação.

JOSÉ CARLOS DE SOUZA ABRAHÃO
Diretor - Presidente

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO No- 1.837,
DE 18 DE JUNHO DE 2015

Dispõe sobre a concessão da portabilidade
extraordinária aos beneficiários da Unimed
de Paulo Afonso Cooperativa de Trabalho
Médico.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso
IV do art. 10 da Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000, na forma do
disposto no art. 24 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, em
conformidade com o com o § 7º, do art.7º-A da RN nº 186, de 14 de
janeiro de 2014, em reunião ordinária, realizada em 09 de junho de
2015, considerando as anormalidades econômico-financeiras, assis-
tenciais e administrativas graves, constantes no processo adminis-

trativo nº 33902.063989/2005-71, e considerando o relevante inte-
resse público e o risco de dano irreversível à saúde dos consumidores,
adota e o Diretor-Presidente da ANS, determina a publicação da
seguinte Resolução Operacional:

Art. 1º Fica concedido o prazo por até 60 (sessenta) dias para
que os beneficiários da Unimed de Paulo Afonso Cooperativa de
Trabalho Médico, inscrita no CNPJ sob o nº 01.085.378/0001-06,
registro ANS nº 31.250-9, exerçam a portabilidade extraordinária de
carências para plano individual ou familiar ou coletivo por adesão da
escolha desses beneficiários, observadas as seguintes especificida-
des:

I - a portabilidade extraordinária de carências pode ser exer-
cida por todos os beneficiários da operadora, independentemente do
tipo de contratação e da data de assinatura dos contratos;

II - o beneficiário que esteja cumprindo carência ou co-
bertura parcial temporária na Unimed de Paulo Afonso Cooperativa
de Trabalho Médico pode exercer a portabilidade extraordinária de
carências sujeitando-se aos respectivos períodos remanescentes;

III - o beneficiário que esteja pagando agravo e que tenha
menos de 24 (vinte e quatro) meses de contrato no plano de origem
pode exercer a portabilidade extraordinária de carências, podendo
optar pelo cumprimento de cobertura parcial temporária referente ao
tempo remanescente para completar o referido período de 24 (vinte e
quatro) meses, ou pelo pagamento de agravo a ser negociado com a
operadora do plano de destino; e

IV - o beneficiário que tenha 24 (vinte e quatro) meses ou
mais de contrato no plano de origem pode exercer a portabilidade
extraordinária de carências tratada neste artigo sem o cumprimento de
cobertura parcial temporária e sem o pagamento de agravo.

§ 1º Não se aplicam à portabilidade extraordinária de ca-
rências tratada neste artigo os requisitos previstos nos incisos I, II, III
e IV e o disposto nos §§ 2º, 3º e 4º todos do artigo 3º da RN nº 186,
de 2009.

§ 2º Aplica-se à portabilidade extraordinária de carências o
requisito previsto no inciso V do art. 3º da RN nº 186, de 2009.

§ 3º Serão considerados como parâmetros de comerciali-
zação, as Notas Técnicas de Registro de Produto - NTRP vigentes na
data de publicação desta Resolução Operacional.

§ 4º A comprovação da adimplência do beneficiário junto à
operadora do plano de origem dar-se-á mediante a apresentação de
cópia dos comprovantes de pagamento de pelo menos 4 (quatro)
boletos vencidos, referentes ao período dos últimos 6 (seis) meses.

§ 5º O beneficiário da Unimed de Paulo Afonso Cooperativa
de Trabalho Médico exercerá a portabilidade extraordinária, obser-
vando-se o seguinte:

I - poderá escolher diretamente na operadora de destino pla-
no enquadrado em qualquer faixa de preço; e

II - poderá ser exigido o cumprimento de carência no plano
de destino somente para as coberturas não previstas no tipo de plano
de origem (sem internação, internação sem obstetrícia, internação
com obstetrícia).

§ 6º A operadora de destino deverá:
I - aceitar, após pagamento da primeira mensalidade, ime-

diatamente o consumidor que atender aos requisitos disciplinados
nesta RO, não se aplicando o disposto no art. 9º e no § 1º do art. 11
da RN nº 186, de 2009;

II - divulgar em seus postos de venda a listagem dos planos
a que se refere o inciso I do § 5º desta Resolução, com os respectivos
preços máximos dos produtos; e

III - no caso do beneficiário da Unimed de Paulo Afonso
Cooperativa de Trabalho Médico estar internado, a portabilidade ex-
traordinária poderá ser exercida por seu representante legal.

§ 7º A operadora de destino deverá aceitar através da por-
tabilidade extraordinária de carências tratada neste artigo todos os
beneficiários descritos nas alíneas do inciso II do art. 2º da Resolução
Normativa - RN nº 137, de 2006.

Art. 2º No caso de o boleto de pagamento englobar o pa-
gamento de mais de um beneficiário de plano individual e/ou familiar,
e sendo impossível a discriminação individualizada das contrapres-
tações pecuniárias, considera-se o valor global do boleto em relação a
cada um dos beneficiários para efeito de exercício da portabilidade
extraordinária.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS DE SOUZA ABRAHÃO
Diretor - Presidente
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